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BOLETIM DE SERVIÇO Nº 14 

ANO XXI 

Julho - 2008 



 

APRESENTAÇÃO 
 

 

Este Boletim de Serviço destina-se a publicação de atos oficiais da 

FUNAI emitidos no período de 16 a 31 de julho de 2008. 

Os atos nele publicados têm validade jurídica na forma do disposto 

no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de 

publicação obrigatória no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e 

cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente 

complementar. 

Brasília, 05 de agosto de 2008. 
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PORTARIA Nº 280/DAD, de 22 de julho de 2008. 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 642/PRES, de 13 de junho de 2008, publicada no Diário Oficial da 

União nº 113, de 16 de junho de 2008,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Cancelar as férias do servidor ANTENOR ALVES DA SILVA FILHO, Motorista, NI-S.III, 

matrícula nº 1141149, programadas para o período de 31.07.2008 a 19.08.2008, referente ao exercício de 2007, a serem 

reprogramadas para 06.10.2008 a 25.10.2008. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ASTRID INÊS SCHUSTER 

Diretora 

PORTARIA Nº 281/DAD, de 22 de julho de 2008. 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 642/PRES, de 13 de junho de 2008, publicada no Diário Oficial da 

União nº 113, de 16 de junho de 2008, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Convalidar a interrupção, de acordo com o Art. 80 da Lei nº 8.112/90, a partir de 02.07.2008, das 

férias do servidor JOÃO VASCONCELOS VALADARES, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0445644, 

programadas para o período de 30.06.2008 a 19.07.2008, referente ao exercício de 2008, a serem reprogramadas para 

08.12.2008 a 25.12.2008. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ASTRID INÊS SCHUSTER 

Diretora 

PORTARIA Nº 283/DAD, de 22 de julho de 2008. 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 642/PRES, de 13 de junho de 2008, publicada no Diário Oficial da 

União nº 113, de 16 de junho de 2008,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Conceder Licença para Atividade Política, a contar de 01 de julho de 2008, a servidora 

ROSALINA FARACO CALDAS, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0445242, até o 10º (décimo) dia 

seguinte ao da eleição, de acordo com o Art. 86, § 2º da Lei nº 8.112/90. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ASTRID INÊS SCHUSTER 

Diretora 

PORTARIA Nº 285/DAD, de 29 de julho de 2008. 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 642/PRES, de 13 de junho de 2008, publicada no Diário Oficial da 

União nº 113, de 16 de junho de 2008, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Conceder Licença para Atividade Política, a contar de 05 de julho de 2008, ao servidor MÁRCIO 

JOSÉ ALVIM DO NASCIMENTO, Técnico de Indigenismo, NI-S.III, matrícula nº 0447099, até o 10º (décimo) dia 

seguinte ao da eleição, de acordo com o Art. 86, § 2º da Lei nº 8.112/90. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ASTRID INÊS SCHUSTER 

Diretora 
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PORTARIA Nº 296/DAD, de 30 de julho de 2008. 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 642/PRES, de 13 de junho de 2008, publicada no Diário Oficial da 

União nº 113, de 16 de junho de 2008,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Conceder Licença para Atividade Política, a contar de 05 de julho de 2008, ao servidor RENÉ 

COIMBRA, Técnico em Agricultura e Pecuária, NI-S.III, matrícula nº 0445255, até o 10º (décimo) dia seguinte ao da 

eleição, de acordo com o Art. 86, § 2º da Lei nº 8.112/90. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ASTRID INÊS SCHUSTER 

Diretora 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Retificar na Portaria nº 247/DAD, de 11 de julho de 2008, publicada na Separata do Boletim de Serviço 

da Funai nº 13, de 14 de julho de 2008, onde se lê: “a contar de 01 de julho de 2008”, leia-se: “a contar de 05 de julho de 

2008”. 

ASTRID INÊS SCHUSTER 

Diretora 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Retificar na Portaria nº 225/DAD, de 09 de julho de 2008, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 

13, de 14 de julho de 2008, onde se lê: “a ser reprogramada para 14.07.2008 a 19.07.2008”, leia-se: “a ser reprogramada 

para 22.12.2008 a 27.12.2008”. 

ASTRID INÊS SCHUSTER 

Diretora 
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PORTARIA Nº 04/FUNAI/AER-ITZ, de 23 de julho de 2008. 

A ADMINISTRADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA 

REGIONAL DE IMPERATRIZ-MA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições que 

lhes foram delegadas pela Portaria nº 233/PP/FUNAI/93, de 17 de Março de 1993 e Portaria nº 1272/PRES, de 12 de 

Dezembro de 2002,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar competência à servidora, ELIANE DE JESUS ARAÚJO DA SILVA, Programadora 

Educacional, NS-S.III, matrícula nº 446199, e em seus impedimentos o servidor, CRISTOVÃO MARQUES DA SILVA, 

Chefe de Serviço, matrícula nº 1346031, para fiscalizarem o contrato nº 054/2007, firmado com a empresa, ALERTA 

SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ: 07.275.436/0001-32, para prestação de serviços de Vigilância Armada, na Sede 

desta Administração. 

Art. 2º Revogar a Portaria nº 002/FUNAI/AER-ITZ, de 11.07.2007, publicada na Separata do Boletim de 

Serviço da FUNAI nº 03-15, de 08.08.07. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RAIMUNDA PASSOS ALMEIDA 

Administradora Regional Substituta 

PORTARIA Nº 05/FUNAI/AER-ITZ, de 23 de julho de 2008. 

A ADMINISTRADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA 

REGIONAL DE IMPERATRIZ-MA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições que 

lhes foram delegadas pela Portaria nº 233/PP/FUNAI/93, de 17 de Março de 1993 e Portaria nº 1272/PRES, de 12 de 

Dezembro de 2002,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar competência à servidora, ELIANE DE JESUS ARAÚJO DA SILVA, Programadora 

Educacional, NS-S.III, matrícula nº 446199, e em sem impedimentos o servidor, CRISTOVÃO MARQUES DA SILVA, 

Chefe de Serviço, matrícula nº 1346031, para fiscalizarem o contrato nº 065/2007, firmado com a empresa, ÔMEGA 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 07.121.426/0001-42, para prestação de serviços de limpeza, conservação e 

higienização na Sede desta Administração.  

                   Art. 2º Revogar a Portaria nº 003/FUNAI/AER-ITZ, de 31.07.2007, publicada na Separata do Boletim de 

Serviço da FUNAI nº 03-15, de 08.08.07. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RAIMUNDA PASSOS ALMEIDA 

Administradora Regional Substituta 

PORTARIA Nº 15/FUNAI/AER-MAO, de 23 de julho de 2008. 

O ADMINISTRADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA 

REGIONAL DE MANAUS-AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram 

delegadas, pela Portaria PP nº 233/93 de 17.03.93 e Portaria nº 1272/PRES, de 12 de dezembro de 2002, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar a servidora ELENILDA DA SILVA LIMA, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 

NI-S.III, matrícula nº 0446133,  no gabinete desta Administração Executiva Regional. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

EDGAR FERNANDES RODRIGUES 

Administrador Regional Substituto 
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PORTARIA Nº 06/FUNAI/AER-ITZ, de 25 de julho de 2008. 

O ADMINISTRADOR REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA REGIONAL DE 

IMPERATRIZ-MA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÌNDIO-FUNAI, no uso de suas atribuições que lhes foram 

delegadas pela Portaria nº 233/PP/FUNAI/93, de 17 de Março de 1993 e Portaria nº 1272/PRES, de 12 de Dezembro de 

2002,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar competência ao servidor, ERAZAN CAVALCANTI BORGES PIMENTEL, Assistente 

Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 443.740, e em seus impedimentos o servidor, CRISTOVÃO MARQUES DA SILVA, 

Chefe de Serviço, matrícula nº 1346031, para fiscalizarem o contrato nº 109/2007, firmado com a empresa, DESTAK 

AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ: 35.636.034.0001-51, para fornecimento de passagens aéreas para 

índios e servidores desta Administração. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ LEITE PIANCÓ NETO 

Administrador Regional  

PORTARIA Nº 12/FUNAI/AER-JPA, de 31 de julho de 2008. 

O ADMINISTRADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA 

REGIONAL DE JOÃO PESSOA-PB, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das suas atribuições 

que lhe foram delegadas pela Portaria nº 233/PP/FUNAI/93,de 17 de março de 1993, e Portaria nº 1272/PRES, de 

12/12/2002, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar competência, ao servidor ANTONIO PEREIRA DE SOUSA NETO, ocupante do cargo 

de Assistente  Administrativo, nível NI-B.III, matricula nº 1100245, e em seus impedimentos legais ao servidor EDSON 

BARROSO DE VASCONCELLOS, ocupante do cargo de Assistente  Administrativo, nível NI-S.III, matricula nº 0748232, 

para fiscalizarem o Contrato nº 084/2008  firmado com J.R.HOTEL LTDA, que trata de prestação de serviço de 

hotelaria/hospedagem, com café da manhã. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PETRONIO MACHADO CAVALCANTI FILHO 

Administrador Regional 
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